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CONSUMIDORES MAIS PROTEGIDOS

Estamos a chegar ao fim desta legislatura e somos

agora consumidores mais protegidos.

Durante este mandato, trabalhamos para cumprir o

objectivo que nos propusemos: relançar a política de

defesa do consumidor e assim fizemos para que

nenhum dos direitos fundamentais dos consumidores

fosse esquecido.

Se olharmos para o elenco dos direitos consagrados

na Lei de Defesa dos Consumidores: 

� O direito à qualidade dos bens e serviços;

� O direito à protecção da saúde e da segurança física;

� O direito à formação e à educação para o consumo;

� O direito à informação para o consumo; 

� O direito à protecção dos interesses económicos; 

� O direito à prevenção e à reparação dos danos patrimoniais e não patrimoniais que resultem da

ofensa de interesses ou direitos individuais homogéneos, colectivos ou difusos;

� O direito à protecção jurídica e a uma justiça acessível e pronta;

� O direito à participação, por via representativa, na definição legal ou administrativa dos direitos

ou interesses dos consumidores.

Verificamos que a actuação do XVII Governo não esqueceu nenhum destes direitos.

O direito à qualidade dos bens e serviços é garantido com a actuação da Autoridade de Segurança

Alimentar e Económica (ASAE) cujo trabalho foi desenvolvido no sentido da maior protecção dos

consumidores, actuando quer ao nível da fiscalização das actividades económicas quer na prevenção de delitos. 

De facto, a criação desta entidade veio alterar a situação existente em que mais de 16 organismos

poderiam entrar num estabelecimento comercial para realizar as fiscalizações da sua competência.

Com um objectivo de eficiência e eficácia, a criação da ASAE representou uma alteração profunda no

quadro da fiscalização das actividades económicas e da legislação de defesa dos consumidores.

O direito à protecção da saúde e da segurança dos consumidores ficou mais garantido com

a actividade da Comissão de Segurança de Serviços e Bens de Consumo que continua a prestar ajuda

aos consumidores quando delibera retirar produtos perigosos do mercado ou quando emite

recomendações e avisos aos consumidores e operadores económicos. 

1-16.qxp:Apresentação 1  7/14/09  2:14 PM  Page 3



4

O direito à formação e à educação para o consumo bem como o direito à informação concretizaram-se

com as inúmeras publicações de materiais didácticos e informativos, disponibilizadas no portal dos

consumidores em www.consumidor.pt, agora renovado e de fácil acesso a todos. 

Foi também, celebrado um protocolo com o Ministério da Educação ao abrigo do qual a Direcção-

-Geral do Consumidor contribui com conteúdos que são utilizados na educação dos jovens consumidores.

O apoio técnico e financeiro às associações de consumidores e a criação do Fundo para a Promoção

dos Direitos dos Consumidores, permitiram apoiar projectos que promovem os consumidores como

actores do mercado.

No que concerne ao direito à protecção dos interesses económicos, várias foram as iniciativas

legislativas dedicadas exclusivamente a esta prioridade.

Foi dada especial atenção à protecção do consumidor bancário e de seguros, uma vez que se entendeu

que os consumidores de produtos financeiros estavam mais desprotegidos face à complexidade

destes produtos e dos contratos que lhes dão suporte jurídico.

São disto exemplo a legislação de fixação de prazos de actuação das seguradoras ocorrendo um

acidente de viação, a obrigação de referência à TAEG (taxa anual de encargos efectiva global) na

publicidade ao crédito ao consumo, a proibição dos arredondamentos, as regras de amortização no

crédito à habitação, as novas normas que flexibilizam as transferências bancárias, o novo regime do

crédito ao consumo e a uniformização das comissões nos planos poupança reforma. 

O decreto-lei sobre práticas comerciais desleais, que proíbe as práticas das empresas susceptíveis de

distorcer o comportamento económico dos consumidores levando-os a adquirir bens ou serviços,

também reforçou a protecção dos interesses económicos dos consumidores.

A alteração ao regime jurídico das garantias, estabelece um maior período para reclamar a

conformidade do bem adquirido ou do serviço prestado e 30 dias para efectuar uma reparação de um

bem desconforme.

E o novo regime das vendas à distância, de acordo com o qual, sempre que um consumidor exerça o

direito de resolução do contrato e não houver reembolso pelo vendedor dos montantes dispendidos

este terá de restituir em dobro a quantia em causa.

O quadro da protecção dos direitos económicos dos consumidores não fica completo se não

referirmos os normativos sobre informação de preços dos combustíveis, parques de estacionamento,

saldos e transportes aéreos. 

1-16.qxp:Apresentação 1  7/14/09  2:14 PM  Page 4



5

O Livro de Reclamações permitiu dar voz aos consumidores, contribuindo para que estes tenham um

papel activo na denúncia de situações irregulares dos operadores económicos, melhorando a

qualidade dos bens e serviços e fornecendo às entidades reguladoras e fiscalizadoras uma importante

informação sobre o funcionamento dos mercados.

No âmbito do direito à prevenção e à reparação dos danos patrimoniais e não patrimoniais que

resultem da ofensa de interesses ou de direitos individuais homogéneos, colectivos ou difusos, Portugal

dispõe já da acção popular, que permite que um ou vários consumidores ou um seu representante

(organismo público ou privado) possam interpor uma acção judicial com o objectivo de resolver um

conflito que envolva interesses comuns de um grupo de consumidores.

A acção popular portuguesa é considerada um bom instrumento processual civil em matéria de

defesa dos interesses colectivos, razão pela qual quisemos partilhar a nossa experiência neste domínio

organizando, durante a Presidência Portuguesa da União Europeia, uma conferência internacional, com

o apoio da Comissão Europeia, intitulada “Towards an European Collective Redress” que permitiu dar

um passo em frente na discussão que agora se intensificou ao nível comunitário.

O direito à protecção jurídica e a uma justiça acessível e pronta tem sido concretizado pelo apoio

financeiro aos Centros de Informação e Arbitragem de Conflitos de Consumo e o mandato ficaria

incompleto se não tivéssemos acautelado o acesso de todos os consumidores portugueses à resolução

alternativa de litígios de consumo, através da criação do CNIACC - Centro Nacional de Informação e

Arbitragem de Conflitos de Consumo, com competência genérica para a resolução de conflitos de

consumo nas áreas geográficas não abrangidas pelos Centros existentes.

Por último, o direito à participação por via representativa, na definição legal ou administrativa dos

direitos ou interesses dos consumidores, foi concretizado através da audição do Conselho Nacional do

Consumo, órgão de consulta do Governo, no processo legislativo e da participação dos representantes dos

consumidores nos órgãos consultivos das entidades reguladoras bem como através da atenção dada às

denúncias das associações de consumidores nas acções de vigilância do mercado. No âmbito do processo

legislativo comunitário e no de normalização foi assegurada a representação dos interesses dos

consumidores nos grupos de trabalho da Comissão, do Conselho e dos organismos de normalização.

Cumpria-nos colocar a política de defesa dos consumidores na agenda política e dos media e avançar,

ocupando um lugar no espaço público, despertando uma consciência colectiva sobre os direitos e

deveres dos consumidores. 

Cumpria-nos, sobretudo, alertar para a existência de um “cidadão consumidor”, deixar uma marca de

mudança e garantir um ponto de “não-retorno” às situações de invulnerabilidade do mercado face aos

direitos dos consumidores. 
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Tratou-se de um trabalho colectivo que exigiu o envolvimento, quase o comprometimento, das

Associações de Consumidores, dos Centros de Arbitragem, dos Centros de Informação Autárquica aos

Consumidores, dos organismos da Administração Pública, em especial da Direcção-Geral do Consumidor

e da ASAE, dos Jornalistas, dos Empresários e, necessariamente, dos Consumidores.

Por tudo isto, este livro não pretende ser a demonstração do que foi feito mas apenas a identificação

do que, na nossa perspectiva, era necessário e urgente realizar.

Fernando Serrasqueiro 

(Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor) 
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Diz a sabedoria popular que nenhum vento ajuda quem não sabe para onde navegar.

Tendo presente esta verdade insofismável e porque desde o início do mandato do XVII Governo

sabíamos onde queríamos colocar a política de defesa dos consumidores em Portugal, estabelecemos

o objectivo estratégico de fazer desta política um importante factor de modernização da economia e

de melhoria das condições de vida dos cidadãos, antecipando o que veio posteriormente a ser a

estratégia comunitária nesta área. 

A aposta centrou-se, por um lado, na modernização e adaptação dos instrumentos de política, o que

passou pela criação de instrumentos de fiscalização, de planeamento estratégico e de reforço da

consciência dos cidadãos consumidores e por outro, na regulamentação de sectores onde o mercado

era desvantajoso para os consumidores.

Foram assumidos três vectores estratégicos fundamentais, a saber:

A – A optimização do Sistema Nacional de Defesa dos Consumidores – SNDC; 

B – O desenvolvimento de maior consciência colectiva dos consumidores;

C – A manutenção de um elevado nível de protecção dos consumidores, através da melhoria

da regulamentação em matéria de defesa dos consumidores e do aperfeiçoamento do sistema de

segurança geral de serviços e bens de consumo.

Quanto à optimização do Sistema Nacional de Defesa dos Consumidores investimos em maior

inovação, integração e cooperação no funcionamento dos seus agentes, com vista a torná-lo mais

inteligível e eficaz, tendo nesse sentido sido criada a Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

(ASAE), decisivo instrumento de fiscalização e de garantia do cumprimento da legislação de defesa dos

consumidores.

Apostámos na transformação do Instituto do Consumidor num organismo mais ágil versátil e

vocacionado para o planeamento estratégico da política dos consumidores e assim criamos a

Direcção-Geral do Consumidor, e cumprimos um dos desígnios do Programa do XVII Governo ao

garantir a todos os consumidores e operadores económicos, o acesso à resolução alternativa de

litígios de consumo, através da criação do Centro Nacional de Informação e Arbitragem de Conflitos

de Consumo (CNIACC), bem como através da manutenção do apoio financeiro aos Centros de

Informação, Mediação e Arbitragem já existentes. 

Encorajámos o aumento da rede de apoio aos consumidores de base local, com a criação de mais sete

Centros de Informação Autárquica ao Consumidor (CIAC), ultrapassando as seis dezenas em Portugal.

Quanto ao desenvolvimento de maior consciência colectiva dos consumidores apostámos na

universalização da utilização do Livro de Reclamações enquanto ferramenta inovadora (em Portugal e

no resto da Europa) para o reforço da cidadania no consumo através do reforço da posição dos

consumidores, para a melhoria do funcionamento da regulação em Portugal e para a melhoria do 

comportamento dos operadores económicos. 
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Foram desenvolvidas várias campanhas temáticas na televisão, rádio e imprensa escrita, com o objectivo

de aumentar a consciencialização dos direitos e deveres dos consumidores. São exemplo destas as

campanhas “No Natal compre com a Cabeça e com o Coração”, “O Livro Negro dos Esquemas

Fraudes na Net”, “Neste Natal compre com a Razão e ofereça com o Coração”, “Campanha no dia da

Poupança”, “Seja um Consumidor Informado”, “Liberte o seu telemóvel”, “A Defesa do Consumidor não

Mete Férias” e a nível institucional a campanha alusiva aos 25 anos da DGC.

Criámos o concurso “Jovem Consumidor Responsável”, em parceria com o Instituto Português da

Juventude e celebrámos projectos de cooperação com a Fundação para a Divulgação das Tecnologias

de Informação, para envolver os mais jovens nas questões de consumidores. 

O projecto de educação financeira com o Instituto Superior de Economia e Gestão e a cooperação

com o Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural, I.P. muito têm contribuído para o

aumento da consciência colectiva dos consumidores, em especial dos mais vulneráveis.

O novo Portal dos consumidores em www.consumidor.pt com uma linguagem simples e acessível

a todos, dos mais novos aos mais velhos, tem sido a janela de apoio e comunicação com os

consumidores, permitindo uma nova relação entre a Administração Pública e os cidadãos fundada na

rapidez, na segurança e na transparência. Este portal fornece ferramentas que permitem envolver o

esforço dos restantes agentes do sistema nacional de defesa dos consumidores, com destaque para os

pontos de proximidade existentes nas Autarquias Locais que passam a estar mais habilitados a apoiar

os cidadãos nas suas relações de consumo.  

A disponibilização de conteúdos jurídicos, informativos, educativos e de lazer, alguns em formato áudio,

constituem exemplo da aposta seguida, bem como a possibilidade de acompanhar online, através da Rede

Telemática de Informação Comum (RTIC), o tratamento das reclamações formuladas no livro de reclamações, 

As acções de fiscalização da ASAE em todo o território nacional e em todos os sectores do mercado,

para além da dimensão importantíssima de garantia do cumprimento da legislação de defesa do

consumidor e da sã concorrência entre agentes económicos, contribuíram decisivamente para o

aumento exponencial da consciência colectiva dos consumidores, o que trouxe de forma incontornável

para a primeira linha da atenção mediática o “consumidor”.  

Ao nível da manutenção do elevado nível de protecção dos consumidores que já possuímos,

actuámos no reforço de maior transparência nas relações comerciais, designadamente ao nível dos

serviços financeiros incluindo os seguros, exigimos mais informação e transparência na formação dos

preços e nas vendas com redução de preços, ampliámos o funcionamento do Livro de Reclamações,

reforçámos os direitos dos consumidores na prestação dos Serviços Públicos Essenciais, na Saúde e

Segurança, na protecção dos interesses económicos, na informação e formação.

Assim, ao nível da melhoria da regulamentação em matéria de defesa dos consumidores foram

aprovadas as seguintes medidas estruturantes:
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NA BANCA

A consagração legislativa de boas práticas bancárias e a uniformização de procedimentos por todas

as instituições de crédito é uma tarefa essencial para assegurar uma maior transparência nas relações

contratuais entre estas entidades e os consumidores, e constitui um incentivo a uma concorrência mais

salutar do sector bancário.

Houve, por isso, necessidade de proceder a alguns ajustamentos que permitem uma maior transparência

no mercado do crédito à habitação e ao consumo diminuindo o risco de sobreendividamento.

PARA O EFEITO, FORAM ADOPTADAS AS SEGUINTES MEDIDAS LEGISLATIVAS:

� Obrigatoriedade de indicação, de forma legível, da Taxa Anual de Encargos Efectiva Global

(TAEG) em todas as comunicações comerciais relativas ao crédito, incluindo a publicidade,

mesmo quando o crédito se apresente como gratuito ou isento do pagamento de juros.

Quando haja lugar à aplicação de diferentes TAEG devem ser mencionadas todas as TAEG aplicáveis

(DL 82/2006, 3 de Maio);

� Obrigatoriedade do arredondamento da taxa de juro à milésima nos contratos de crédito à

habitação. Na publicidade a este crédito, é obrigatório referir expressamente a taxa de juro

aplicável, o respectivo indexante e o arredondamento (DL 240/2006, 22 de Dezembro);

� Obrigatoriedade do arredondamento da taxa de juro à milésima nos contratos de crédito ao

consumo (DL 171/2007, 8 de Maio);

� Criação de novas regras quanto a prazos de disponibilização de fundos e data-valor das

transferências e movimentos a crédito efectuados através de numerário, cheques e outros valores

(DL 18/2007, 22 de Janeiro);

� Uniformização dos critérios na contagem do cálculo de juros, que passou a ter por referência

365 dias (DL 51/2007, 7 de Março);

� Simplificação dos mecanismos de transferência do crédito à habitação, desonerando os consumidores

de encargos a que estavam sujeitos, nomeadamente estabelecendo o limite das comissões a cobrar

pelas instituições de crédito nas situações de reembolso. Nos contratos em regime de taxa

variável, a comissão sobre o capital a reembolsar não pode exceder 0,5%, e nos contratos em

regime de taxa fixa o limite foi fixado em 2% (DL 51/ 2007, 7 de Março);

� Novo regime jurídico dos contratos de crédito aos consumidores que transpõe para o direito

interno a Directiva n.º 2008/48/CE, do Parlamento e do Conselho, de 23 de Abril, estabelecendo as

regras dos contratos de crédito aos consumidores (DL 133/2009, 2 de Junho);

� Novo regime jurídico dos Planos de Poupança Reforma, dos Planos de Poupança Educação e dos

Planos de Poupança Reforma/Educação uniformizando as designações das comissões cobradas e

isentando, em várias situações, o pagamento de comissões das transferências (DL 125/2009, 22 de Maio);
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� Extensão da aplicação do regime do crédito à habitação a outros contratos de crédito garantidos

pelo mesmo imóvel e reforço do direito do consumidor à informação. Aplicação do regime do

DL n.º 171/2008, de 26 de Agosto, a estes contratos;

� Alteração do DL n.º 54/2008, de 26 de Março, aplicando às entregas efectuadas até 1 de Janeiro

de 2005 o regime jurídico da mobilização de saldos das contas poupança habitação para os fins

não previstos na lei.

SERVIÇOS FINANCEIROS À DISTÂNCIA

Consagração de um regime específico para os contratos à distância relativos a serviços financeiros

que estabelece, entre outras, as seguintes medidas:

� Dever de os prestadores de serviços financeiros fornecerem informação pré-contratual, com a

subsequente obrigatoriedade de comunicação em suporte papel, ou outro qualquer suporte

duradouro, antes de o consumidor assinar qualquer contrato;

� Direito de o consumidor resolver o contrato, dentro de determinado prazo, sem penalização ou

necessidade de invocar qualquer causa justificativa para a resolução (DL 95/2006, 29 de Maio).

SEGUROS

Introdução de medidas que visam tornar mais transparente a relação entre os consumidores e as

empresas de seguros, através da:

� Fixação das regras e dos procedimentos a observar pelas empresas de seguros com o objectivo

de garantir, de forma pronta e diligente, a assumpção da sua responsabilidade e o pagamento das

indemnizações em caso de sinistro no âmbito do seguro de responsabilidade civil automóvel ficando,

porém, excluídos os sinistros em que se tenham verificado danos corporais;

� Obrigatoriedade da empresa prestar informações relativamente aos procedimentos que adopta em

caso de sinistro, aquando da celebração do contrato;

� Obrigatoriedade de informar o consumidor segurado quanto ao procedimento a adoptar em

relação ao veículo de substituição (DL. 83/2006, 3 de Maio);

� Consagração do dever do segurador informar o beneficiário dos contratos de seguros de vida,

acidentes pessoais e operações de capitalização com designação de beneficiário em caso de

morte, bem como a criação de um registo central destes contratos de seguro e operações de

capitalização (DL 384/2007,19 de Novembro);

� Regulamentação de determinados aspectos do contrato de seguro de vida associado ao crédito  

à habitação, contemplando a actualização automática do valor do capital seguro a par com a

evolução do montante em dívida à instituição de crédito, e alterando o Decreto-Lei n.º 349/98, de

11 de Novembro.
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INFORMAÇÃO SOBRE PREÇOS

A informação sobre os preços de produtos alimentares e não alimentares, ou dos serviços, é um

elemento essencial da concorrência, existindo legislação que obriga a sua afixação para as vendas a retalho.

No entanto, foi necessário definir, de forma mais clara, as regras a que deve estar sujeita a afixação

de preços de alguns serviços, tendo sido adoptadas as seguintes medidas:

� Postos de abastecimento de combustíveis – obrigatoriedade de indicação do preço de venda a

retalho dos combustíveis, nos postos de abastecimento localizados dentro e fora das auto-estradas,

de forma visível, que permita ao consumidor estabelecer uma rápida comparação de preços

(DL 170/2005, 10 de Outubro);

� Parques de estacionamento – nos locais de estacionamento de curta duração (até 24 horas), o

pagamento passou a ser fraccionado em períodos máximos de 15 minutos, devendo o consumidor

pagar apenas a fracção (ou fracções) de tempo que utilizou. A informação sobre os preços e os

horários de funcionamento deve constar de aviso facilmente visível (DL 81/2006, 20 de Abril);

� Transportes aéreos – o preço total do transporte aéreo deve incluir, para além do valor das

tarifas, todos os impostos, taxas e outros encargos que nele sejam repercutidos, de modo a

assegurar ao consumidor uma informação clara, adequada e inequívoca sobre o preço do serviço,

que lhe permita comparar os preços e as condições da oferta;

� As mensagens publicitárias devem também mencionar que a tarifa mais baixa anunciada está

limitada ao número de lugares disponíveis e indicar, de forma bem visível, clara e inequívoca, se a

tarifa se refere à viagem de ida ou de volta ou à viagem de ida e volta;

� As mesmas regras são aplicáveis às agências de viagens e outros operadores turísticos, na

promoção de viagens organizadas ou de outros produtos que incluam transporte aéreo

(DL 173/2007, 8 de Maio);

� Criação de regras relativas à informação aos consumidores sobre as características de comercia-

lização de determinados bens, quando a sua venda é efectuada de forma parcelar, por unidade ou fas-

cículo, mas que fazem parte de um conjunto quantitativamente delimitado e com uma determinada

duração (DL 331/2007, 9 de Outubro).

VENDAS COM REDUÇÃO DE PREÇOS

A confusão criada face às situações em que os comerciantes antecipavam os saldos em relação à data

prevista na lei, com o recurso aos termos “promoções” e “liquidações”, levou à necessidade de alterar

a legislação em vigor clarificando os direitos dos consumidores em relação às vendas com redução de

preços e criando um ambiente mais favorável ao comércio a retalho (DL 70/2007, 26 de Março).

Estabeleceram-se assim algumas novas regras:

� As épocas de saldos são fixadas entre 28 de Dezembro e 28 de Fevereiro e entre 15 de Julho e

15 de Setembro, devendo os comerciantes indicar a data do início e do fim do período em que vão

proceder à redução dos preços;
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� Durante as épocas de saldos, os comerciantes são obrigados a aceitar todos os meios de

pagamento disponíveis no seu estabelecimento;

� Deve ser feita menção expressa aos produtos com defeito;

� Deve ser indicada a percentagem de redução e o valor inicial dos produtos (preços de referência);

� As promoções destinam-se apenas a incrementar a venda de um determinado produto ou o

lançamento de um produto novo, não podendo ocorrer em simultâneo com a época de saldos;

� As liquidações só são permitidas a título excepcional e em caso de interrupção da actividade do

estabelecimento.

LIVRO DE RECLAMAÇÕES

Alargamento do universo dos estabelecimentos sujeitos à obrigação de possuírem e disponibilizarem

o Livro de Reclamações. Este Livro passou a ser obrigatório em todos os estabelecimentos de prestação

de serviços e de fornecimento de bens (DL 371/2007, 6 de Novembro).

Criação da Rede Telemática de Informação Comum (RTIC), uma plataforma electrónica, baseada num

sítio da internet, onde se realiza o registo e gestão de todas as reclamações efectuadas no Livro de

Reclamações, permitindo aos reclamantes e reclamados a consulta do estado em que se encontram as

reclamações (DL 118/2009, 19 de Maio).

SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

Criação da obrigatoriedade de as entidades prestadoras de serviços públicos essenciais devolverem

aos consumidores as cauções ainda não restituídas, referentes aos contratos celebrados antes de 1998

(DL 100/2007, 2 de Abril).

SAÚDE E SEGURANÇA

Ao nível do aperfeiçoamento do sistema de segurança geral de serviços e bens de consumo, e no intuito

de salvaguardar o direito dos consumidores à saúde e segurança, foram adoptadas as seguintes medidas:

� Serviços de bronzeamento artificial (Solários) – definição do regime de instalação, funcionamento

e requisitos de segurança a que devem obedecer os estabelecimentos que prestem este serviço

(DL 205/2005, 28 de Novembro);

� Proibição de incluir, nas mensagens publicitárias a estes estabelecimentos, referências a efeitos

curativos ou benéficos para a saúde ou beleza, ou aludir à ausência de riscos para a saúde e

segurança dos consumidores;

� Obrigatoriedade de incluir nas mensagens publicitárias (de forma bem visível) referência

aos efeitos para os olhos e para a pele que podem resultar da utilização dos aparelhos de bronzea-

mento UV; 

� Afixação obrigatória no estabelecimento de informação sobre a adequada utilização dos aparelhos

e do serviço de bronzeamento; 
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� Necessidade de formação específica para os profissionais que prestam serviço nestes estabeleci-

mentos (Portaria 1301/2005, 20 de Dezembro);

� Isqueiros – Proíbida a venda de isqueiros que não tenham um dispositivo de segurança para

crianças e de isqueiros “Novidade” que, pela sua aparência, se tornam especialmente atractivos

para as crianças (DL 172/2007, 8 de Maio);

� Parques Infantis - Regulamentação das condições de segurança dos espaços de jogo e recreio

reforçando-se a segurança das crianças e regulando-se a existência de novos equipamentos–

insufláveis, trampolins e skates (DL 119/2009, 19 de Maio);

� DMF- Estabelece a proibição de colocar e de disponibilizar no mercado os produtos que contenham

o biocida fumarato de dimetilo (DMF), dando cumprimento à Decisão n.º 2009/251/CE, de 17 de

Março, da Comissão Europeia.

PROTECÇÃO DOS INTERESSES ECONÓMICOS DOS CONSUMIDORES 

� Criação da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica - ASAE (DL 237/2005, 30 de Dezembro);

� Proibição de práticas comerciais desleais por parte de empresas que distorçam o comportamento

económico dos consumidores levando-os a adquirir bens ou serviços depois de terem sido forçados

ou enganados (DL 57/2008, 26 de Março);

� Alteração do regime jurídico das vendas à distância estabelecendo que, verificando-se o exercício,

pelo consumidor do direito de resolução do contrato e não havendo reembolso pelo vendedor dos

montantes dispendidos pelo consumidor, estes montantes devem ser restituídos em dobro ao

consumidor, no prazo de 30 dias (DL 82/2008, 20 de Maio);

� Alteração do regime jurídico das garantias dos bens de consumo, que consagra um período maior

para reclamar a conformidade do bem adquirido ou do serviço prestado e 30 dias para se efectuar

uma reparação de um bem desconforme (DL 84 /2008, 21 de Maio);

� Alteração ao DL n.º 7/2004, que transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva 2000/31/CE,

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho, relativa a certos aspectos legais dos serviços

da sociedade de informação, em especial do comércio electrónico, no mercado interno, criando-se

uma base de dados de pessoas que manifestem o desejo de não receber comunicações electrónicas

via SMS e MMS (DL 62/2009, de 10 de Março);

� Regulamentação do regime de acesso e de exercício da actividade de prestador de serviços de

audiotexto, estendendo o regime destes serviços aos serviços de valor acrescentado baseados no

envio de mensagens e estabelecendo regras de protecção do consumidor, designadamente a

criação de uma lista, na Direcção-Geral do Consumidor, onde se podem inscrever os consumidores

que não desejem receber este tipo de mensagens e o direito ao barramento das comunicações

indesejáveis (DL 63/2009, de 10 de Março);

� Regulamentação da prestação de serviços através de Call Centers, proibindo-se a existência de um

período de espera do consumidor, em linha, superior a 60 segundos e ainda a emissão de chamada

para o consumidor no período para além das 22 horas ou antes das 9 horas (DL 134/2009, 2

de Junho). 
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OUTRAS ACÇÕES EM MATÉRIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Foram desenvolvidas pela Direcção-Geral do Consumidor (DGC) um conjunto de actividades e

iniciativas visando nomeadamente:

� Reforçar a política de defesa dos consumidores e a garantia do direito à saúde e à segurança;

� Criar condições para um melhor acesso dos consumidores à formação e à informação, de molde

a que possam fazer opções mais conscientes;

� Prosseguir o apoio financeiro ao movimento associativo e à resolução extrajudicial de conflitos de

consumo.

NO ÂMBITO DA INFORMAÇÃO

� Promoção da Campanha “Mês de Prevenção da Fraude”, pela DGC, alertando os consumidores

para esquemas enganosos e práticas fraudulentas através da Internet, correio electrónico ou

telefone;

� Produção, em parceria com a Entidade Reguladora do Sector Energético – ERSE, de um

desdobrável para esclarecimento dos consumidores de energia eléctrica, acerca das novas regras no

mercado liberalizado;

� Compilação de várias publicações sobre Segurança, em CD áudio, destinado a consumidores

invisuais;

� Reedição de diversas brochuras sobre segurança de serviços e bens de consumo;

� Reedição de materiais informativos e pedagógicos visando a promoção de uma alimentação

saudável, designadamente sobre a Nova Roda dos Alimentos.

NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO

� Lançamento do “Guião de Educação do Consumidor” desenvolvido pela Direcção-Geral do

Consumidor e pela Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular destinado a professores

e educadores, dá a conhecer as problemáticas contemporâneas relativas à educação do consumidor;

� Assinatura de um Protocolo entre a DGC e a DGIDC, que visa impulsionar e desenvolver a

educação e formação dos consumidores, através do apoio e incentivo a projectos escolares no

âmbito de programas de formação contínua de professores e educadores;

� Produção do “Manual Básico de Educação do Consumidor na Aula”, no âmbito da participação da

DGC no Projecto E-CONS;

� Realização de encontros de professores, no âmbito da Rede Nacional de Educação do Consumidor

dinamizada pela DGC;

� Adaptação a Portugal do Jogo de educação dos consumidores “GALACTOR”. Este jogo transmite,

solicitando aos consumidores que respondam aos desafios colocados, as regras básicas que permitem

aos consumidores serem mais conscientes e responsáveis. 
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PREVENÇÃO DO SOBREENDIVIDAMENTO

� Para além das medidas legislativas adoptadas no sector dos serviços financeiros acima enunciadas,

foi criado, em Setembro de 2006, o Gabinete de Orientação ao Endividamento dos Consumidores

– GOEC com o intuito de assegurar o apoio técnico e profissional na gestão do orçamento familiar e

prestar aconselhamento aos consumidores que necessitem de apoio na área financeira;

� Apoio financeiro aos Gabinetes de Apoio ao Sobreendividado da Associação Portuguesa para a

Defesa do Consumidor - DECO.  

UNIÃO EUROPEIA (CONSTRUÇÃO DO MERCADO INTERNO)

Implementação da Rede Europeia de Cooperação Administrativa, em matéria de protecção dos consumidores,

visando a troca rápida e simplificada de informação entre as autoridades nacionais e as suas congéneres dos

Estados-Membros, responsáveis pelo controlo da aplicação da legislação de protecção dos consumidores

resultante da legislação europeia. A DGC é o serviço de ligação único a nível nacional [Regulamento (CE)

n.º 2006/2004, 27 de Outubro. Despacho Conjunto n.º 357/2006, 28 de Abril].

Representação dos consumidores no processo legislativo comunitário, nos grupos de trabalho da

Comissão e do Conselho.

ACÇÕES DE FORMAÇÃO

Acções de formação destinadas a:

� Oficiais da Polícia de Segurança Pública da área do Comando Metropolitano de Lisboa;

� Técnicas de serviço social do Departamento de Acção Social da Câmara Municipal de Lisboa,

relacionadas com o projecto “Consa 3”;

� Conselheiros de Consumo dos 61 Centros de Informação Autárquica ao Consumidor (CIAC)

existentes.

APOIOS FINANCEIROS

� Ao movimento associativo, através da subvenção de projectos seleccionados anualmente;

� Ao desenvolvimento de mecanismos de resolução extrajudicial de conflitos de consumo.

FISCALIZAÇÃO DA PUBLICIDADE

Reforço das acções de fiscalização da publicidade, em cooperação com o Observatório da Publicidade,

designadamente maior atenção ao controlo das comunicações comerciais direccionadas a crianças, por

forma a garantir a efectiva salvaguarda dos valores protegidos pela lei. 

15
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FUNDO PARA A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES

Foi regulamentado, através da Portaria n.º 1340/2008, de 26 de Novembro o Fundo para a Promoção

dos Direitos dos Consumidores, criado com os montantes das cauções não devolvidos aos

consumidores mas por estes pagos no âmbito da contratação de serviços públicos essenciais. 

Este Fundo permitirá, nomeadamente, apoiar a realização de projectos relativos à promoção dos

direitos e interesses dos consumidores e financiar total ou parcialmente os mecanismos extrajudiciais

de resolução de conflitos de consumo, de âmbito nacional, regional ou local.
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A defesa do consumidor na comunicação social
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